
ASSISTÃ?NCIA Ã? MULHER NA LEI MARIA DA PENHA

DescriÃ§Ã£o

O CapÃtulo II da Lei Maria da Penha, que trata da â??AssistÃªncia Ã  Mulher em SituaÃ§Ã£o de
ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiarâ?•, aborda as medidas de apoio e proteÃ§Ã£o para as mulheres vÃ­
timas de violÃªncia.

Dispositivos principais sobre assistÃªncia previstos no artigo
9Âº

Prioridade nos sistemas pÃºblicos de atendimento

O artigo 9Âº prevÃª que a assistÃªncia deve ser realizada de forma prioritÃ¡ria pelos seguintes
sistemas:

Sistema Ã?nico de SaÃºde (SUS): Garantir o atendimento mÃ©dico necessÃ¡rio, focando
principalmente na saÃºde fÃsica, mental e reprodutiva da mulher, bem como a profilaxia de
doenÃ§as sexualmente transmissÃveis em casos de violÃªncia sexual.
Sistema Ã?nico de SeguranÃ§a PÃºblica (Susp): AÃ§Ãµes de proteÃ§Ã£o por meio das polÃ­
ticas de seguranÃ§a pÃºblica, como o uso de dispositivos de seguranÃ§a (botÃ£o de pÃ¢nico,
tornozeleiras eletrÃ´nicas).

A atuaÃ§Ã£o desses sistemas ocorre de forma articulada com as diretrizes da Lei OrgÃ¢nica da
AssistÃªncia Social (LOAS) e outras normas que norteiam a proteÃ§Ã£o social.

AÃ§Ãµes determinadas pela JustiÃ§a

Nos casos de violÃªncia domÃ©stica, o juiz poderÃ¡ determinar medidas especÃficas para proteger a
mulher e atender suas necessidades:

1. InclusÃ£o prioritÃ¡ria em programas assistenciais: Cabe ao magistrado ordenar, por prazo
definido, que a vÃtima seja incluÃda em programas sociais dos diferentes nÃveis do governo
(federal, estadual e municipal).

2. ProteÃ§Ãµes para mulheres servidoras pÃºblicas:
Prioridade para remoÃ§Ã£o (transferÃªncia) de local de trabalho em caso de violÃªncia,
resguardando a seguranÃ§a da vÃtima.
ManutenÃ§Ã£o do vÃnculo trabalhista, concedendo afastamento temporÃ¡rio do
trabalho por atÃ© seis meses, quando necessÃ¡rio.
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3. Encaminhamento Ã  assistÃªncia judiciÃ¡ria gratuita: FacilitaÃ§Ã£o do acesso Ã  JustiÃ§a
para que a mulher ajuÃze aÃ§Ãµes necessÃ¡rias, como separaÃ§Ã£o judicial, divÃ³rcio,
dissoluÃ§Ã£o de uniÃ£o estÃ¡vel etc.

Garantias Ã  integridade fÃsica e psicolÃ³gica da mulher

A proteÃ§Ã£o da vÃtima deve preservar sua saÃºde integral. Nesse sentido, o caput do Â§ 3Â° do
artigo assegura o acesso a tratamentos mÃ©dicos modernos, enfatizando:

ContracepÃ§Ã£o de emergÃªncia, em caso de violÃªncia sexual.
Profilaxia de DoenÃ§as Sexualmente TransmissÃveis (DSTs) e AIDS.
Outros procedimentos mÃ©dicos cabÃveis diante do contexto da violÃªncia, custeados pelo
SUS.

Ressarcimento devido pelo agressor

A Lei Maria da Penha estabelece que o agressor deve arcar com os custos do atendimento prestado
Ã  vÃtima:

Reembolso de custos ao Sistema Ã?nico de SaÃºde (SUS): De acordo com Â§ 4Âº, os
valores correspondentes aos serviÃ§os de saÃºde (medicamentos, internaÃ§Ãµes, exames)
devem ser restituÃdos ao Fundo de SaÃºde do ente federado. O cÃ¡lculo desses custos ocorre
com base na tabela oficial do SUS.
Reembolso de custos ao Sistema Ã?nico de SaÃºde (SUS): De acordo com Â§ 4Âº, os
valores correspondentes aos serviÃ§os de saÃºde (medicamentos, internaÃ§Ãµes, exames)
devem ser restituÃdos ao Fundo de SaÃºde do ente federado. O cÃ¡lculo desses custos ocorre
com base na tabela oficial do SUS.
Custos de dispositivos de seguranÃ§a: No Â§ 5Âº, o agressor tambÃ©m deve ressarcir os
custos do uso de dispositivos de seguranÃ§a, como tornozeleiras ou botÃµes de pÃ¢nico.
ProibiÃ§Ã£o de Ã´nus Ã  vÃtima: O Â§ 6Âº assegura que esses ressarcimentos nÃ£o podem
recair sobre o patrimÃ´nio da mulher ou de seus filhos, tampouco abrandar a pena do agressor.

Garantia de acesso Ã  educaÃ§Ã£o para os dependentes

A assistÃªncia tambÃ©m inclui medidas voltadas para os filhos ou dependentes da vÃtima:
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A mulher tem o direito prioritÃ¡rio de matricular ou transferir seus filhos para a escola da
educaÃ§Ã£o bÃ¡sica mais prÃ³xima Ã  sua moradia (Â§ 7Âº).
Os dados dessa transferÃªncia, tanto da vÃtima quanto de seus dependentes, devem ser
registrados como sigilosos, acessÃveis apenas ao juiz, MinistÃ©rio PÃºblico e Ã³rgÃ£os
competentes (Â§ 8Âº).

PrincÃpios que regem a assistÃªncia Ã  mulher

A assistÃªncia Ã  vÃtima de violÃªncia domÃ©stica Ã© guiada por princÃpios fundamentais que
aparecem em diversas legislaÃ§Ãµes, como:

1. Prioridade no atendimento: DÃ¡-se preferÃªncia nos sistemas pÃºblicos de saÃºde,
seguranÃ§a e justiÃ§a.

2. Integralidade: Abrange todas as esferas da vida da mulher (fÃsica, psicolÃ³gica, social,
profissional, educacional).

3. Sigilo: ProteÃ§Ã£o dos dados da vÃtima e de seus dependentes para resguardar sua
privacidade.

4. ArticulaÃ§Ã£o intersetorial: IntegraÃ§Ã£o entre saÃºde, justiÃ§a, seguranÃ§a e assistÃªncia
social.

Esses princÃpios sÃ£o complementados por polÃticas pÃºblicas de erradicaÃ§Ã£o da violÃªncia de
gÃªnero, previstas por iniciativas do governo e do Sistema de JustiÃ§a.

Responsabilidade do agressor

O fortalecimento da rede de proteÃ§Ã£o implica atribuir consequÃªncias financeiras e criminais ao
autor da violÃªncia. O Â§ 4Âº e 5Âº do art. 9Âº estabelecem que:

O ressarcimento dos custos atinentes ao atendimento prestado Ã© obrigatÃ³rio.
A penalidade deve ser rigorosa, sem atenuantes ou compensaÃ§Ãµes Ã  pena aplicÃ¡vel.

Essa abordagem reforÃ§a o compromisso com a responsabilizaÃ§Ã£o do agressor, essencial para
dissuadir novas prÃ¡ticas.

5. Papel das polÃticas pÃºblicas e Ã³rgÃ£os de atendimento
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Diversos serviÃ§os atuam para oferecer suporte Ã s vÃtimas:

Centros de Atendimento Ã  Mulher: Disponibilizam suporte jurÃdico, psicolÃ³gico e social.
Casas Abrigo: EspaÃ§os protegidos para mulheres que se encontram em risco iminente.
Delegacias Especializadas de Atendimento Ã  Mulher (DEAM): Atendimento policial com
enfoque na violÃªncia de gÃªnero.
Defensoria PÃºblica: AssistÃªncia gratuita para resolver demandas do Direito de FamÃlia, como
divÃ³rcios e guarda de filhos.

Em nÃvel nacional e regional, polÃticas pÃºblicas especÃficas, como o Programa Mulher, Viver sem
ViolÃªncia, asseguram assistÃªncia integrada, centrada na articulaÃ§Ã£o entre Ã³rgÃ£os sociais.
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